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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 

divulgação de informações institucionais e legais em veículos oficiais e de 

grande circulação, visando ao atendimento das exigências legais de 

publicidade e transparência dos atos administrativos do Fundo Municipal 

de Saúde de Saloá/PE, por intermédio da Secretaria de Saúde. 

 

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA 

 

Em atendimento ao disposto no art. 72, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

apresenta-se a justificativa quanto à escolha da empresa contratada. 

 

A empresa JOSÉ AUGUSTO DA SILVA FERREIRA – ME, inscrita no CNPJ nº 

19.527.111/0001-89, foi selecionada por apresentar proposta compatível com o 

valor estimado na pesquisa de preços realizada, atendendo integralmente às 

especificações técnicas exigidas para a execução dos serviços. 

 

Após análise das propostas obtidas, constatou-se que o menor orçamento 

apresentado encontra-se dentro do valor médio de mercado apurado, 

mostrando-se vantajoso e compatível com a realidade mercadológica para 

serviços da mesma natureza. 

 

As estimativas de despesa encontram-se devidamente anexadas aos autos, nos 

termos do art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, restando comprovada a 

adequação do valor contratado. 

 

Além disso, a empresa comprovou regularidade jurídica e fiscal, bem como 

capacidade técnica compatível com o objeto da contratação, demonstrando 

aptidão para a adequada execução dos serviços pretendidos pela 

Administração. 
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Dessa forma, verifica-se que a contratação direta não afronta a legislação 

vigente, atendendo aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e 

interesse público, razão pela qual se apresenta a presente justificativa para fins 

de ratificação da dispensa. 

 

 

Saloá/PE, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Ricardo Fernando de Souza Segundo 

Agente de Contratação 

 

 

 

Marcos Flávio Alves de Melo Álvaro Ronaldo Florentino 

Membro da C.P.L. Membro da C.P.L. 
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